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O PREFEITO lOTICIPAL DE SSO GiBRIEL DA PiLM, do

Estado do Espírito Santo, usando de suas atribui

9Ões legais,

DECRETA;

Art. 19 - EXOIIERAR, o 3r. PAULO ROBERTO JíâBTIUS DE Iv3EKD01IÇA, do cargo em comissão •

de Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, da Prefeitura Munici

pal de São Gabriel da Palha-

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na'data de sua publicação, retroagindo seus '

efeitos a 01 de dezembro de 1995»

HEGISTRS-SE, PUBLIQUS-SB E CUIÍPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gaj^iel da Palha, em 04 de dezembro

de 1995.
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Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração,

data supra.
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